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ESTADO DE ROJlAJMA 
MVNJCÍP/O DE !'ACARAIMA 

ATO D ·O PODEJl LEGJS'LATJVO 

LEI Nº 018/98 
Dá no a denonzinaçc7o à 
rua uapi e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Pacaraima no uso de suas 
atribuições legais. 

faço saber que a Câmara !víuni 1jJaÍ apro, ou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º - A rua ora denomina ta 5'uapi, I assa o 
deno.m:inar-se Rua Antonio Seabra. 

Art. 2º - , ta lei entrará em vt or na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as. dispo ições e111 contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pacarailna e111 O l 
de Junho de 1998. 


